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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial  da Massa Fal ida de Sociedade Supermercados 

Alto da Posse Ltda., nos autos do processo nº 0011290-

44.2010.8.19.0038, vem, perante o MM. Juízo da 1ª Vara Cível  da 

Comarca de Mesquita (RJ) ,  nos termos do art. 22, inciso II I , alínea 

“p”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de 

Atividade do mês de abril  de 2025. 

O presente relatório foi elaborado com base nas 

informações contidas nos autos principais, nos processos de 

habilitação e impugnação de crédito, bem como os processos em que 

a massa fal ida é parte, dentre outras informações pertinentes . 
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O PROCESSO 
 

1) O Processo 

Data Evento Fls. 

29/08/2018 Sentença de Falência - art. 99 11.827/11.835 

11/05/2021 
Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. 
único 

18.863/18.880 

26/05/2021 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º - 

02/12/2021 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 21.170/21.183 

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º - 

 Quadro Geral de Credores - art. 18 - 

15/10/2018 Obrigações dos Falidos - art. 104 12.178/12.181 

10/09/2018 Arrecadação de Bens - art. 108 11.876/11.948 

 Realização do Ativo - art. 139 - 

17/12/2021 Relatório de Causas da Falência – Art. 22, III, “e” 21.384/21.774 

11/07/2022 Pagamento aos Credores - art. 149 - 

 Prestação de Contas do AJ - art. 154 - 

 Encerramento da Falência - art. 156 - 
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A EMPRESA 

2) Considerações Iniciais 

O Supermercado Alto da Posse Ltda. era uma cadeia varejista 

localizada na Baixada Fluminense e municípios adjacentes no Estado do Rio 

de Janeiro. A sociedade era de capital  privado, foi  fundada no ano de 1961 

e se encontrava em atividade há mais de 50 anos. A empresa possuía 05 

estabelecimentos, entre fi l iais,  sucursais, agências e outro s.  

A operação da empresa dispunha de sistema logístico próprio 

com dois centros de distribuições para mercadorias secas e frigorífico, além 

de dez caminhões.  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 

3) Relação de Credores 

O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do 

art. 99, parágrafo único, da Lei  nº 11.101/2005, foi  publicado em 11 de maio 

de 2021. 

O valor total  da relação de credores  era de R$ 261.746.126,70 

(duzentos e sessenta e um milhões, setecentos e quarenta e seis mil ,  cento 

e vinte e seis reais e setenta centavos).  

A classe II I,  relativo aos créditos tributários, teve a maior 

evidencia na relação de credores, pois representou 81% (oitenta e um 

inteiros) do total  dos créditos, conforme gráfico a seguir:  

 

Tab e la  1  -  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  -  Ar t .  99  

CLASSE VALOR % 

Extraconcursal  R$        2.645.518,36  1,01% 

I  R$        7.469.318,49  2,85% 

II   R$        6.640.470,14  2,54% 

III  R$   212.011.612,37  81,00% 

V  R$            149.869,14  0,06% 

VI  R$      32.829.338,20  12,54% 

TOTAL   R$   261.746.126,70  100,00% 

 

No dia 02 de dezembro de 2021, ocorreu a publicação do edital  

da relação nominal de credores, elaborada pelo Administrador Judicial , do 

art. 7º, §2º, a qual apresentou um aumento de 4,19% (quatro inteiros e 

dezenove centésimos por cento) em cotejo com a relação de credores do 

art. 99, parágrafo único.  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
  

 

                     Gráf ico 1  -  Comparação do ar t .  99  e  ar t .  7º  §  2 º  

 

 

 

 

 

 

Gráf ico 2  -  Comparação do ar t .  99  e  ar t .  7º  §  2º  

 

A relação nominal de credores do art. 7º, §2º, apresentou um 

total  de R$ 272.705.801,98 (duzentos e setenta e dois milhões, setecentos 

e cinco mil,  oitocentos e um reais e noventa e oito centésimos por cento).  

Os créditos tributários t iveram a maior relevância da relação, 

com 76,39% (setenta e seis inteiros e trinta e nove centésimos por cento) 

conforme tabela a seguir:  

 

Tab e la  2  -  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  -  Ar t .  7 º  §  2 º  

CLASSE VALOR % 

Extraconcursal  R$        1.813.214,62  0,66% 

I  R$      12.039.275,70  4,41% 

II   R$        6.640.470,14  2,44% 

III  R$   208.332.910,83  76,39% 

VI  R$      40.193.578,00  14,74% 

VII  R$        3.678.701,54  1,35% 

VIII  R$                7.651,15  0,00% 

TOTAL   R$   272.705.801,98  100,00% 
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 Para a elaboração do Quadro Geral  de Credores, previsto no art.  

18 da Lei  11.101/2005,  o Administrador tomou ciência das seguintes 

sentenças com a finalidade de incluir ou retificar os  créditos:  

Tab e la  3  -  S en t en ça s  em  Hab i l i t a ç õ e s  e  Imp ugna çõ e s  d e  Cr éd i t o  

NOME  VALOR  OBSERVAÇÃO 

NIELSON RICARDO SANTANA DE ALMEIDA  R$             8.011,70  Proc. nº 0004269-54.2022.8.19.0213 

MARIA HELOISA IVO CORREIA DE LIMA  R$          28.103,82  Proc. nº 0004583-97.2022.8.19.0213 

FERNANDA POTES DE FARIAS  R$          46.510,92  Proc. nº 0006181-86.2022.8.19.0213 

CRISTIANE DA SILVA CARDOZO CALAIS DE 
SOUZA 

 R$          30.198,26  Proc. nº 0098641-50.2013.8.19.0038 

FABRICIO DE OLIVEIRA DE PAULA extinto Proc. nº 0006217-31.2022.8.19.0213 

GEOVANI JOSE DOS SANTOS  R$             5.824,75  Proc. nº 0006232-97.2022.8.19.0213  

FERNANDA POTES DE FARIAS  R$          46.510,92  Proc. nº 0006181-86.2022.8.19.0213 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
DE NOVA IGUAÇU E REGIÃO 

 R$          19.844,53  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

EDILSON SANTOS NASCIMENTO  R$          22.543,34  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

JOSE LUIZ MARINHO   R$          12.640,96  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

LUIS CLAUDIO ESTEVES DA SILVA  R$             5.815,17  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

PATRICIA NICOLE DOS SANTOS  R$          11.426,61  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

RENATA LIMA LOPES  R$             8.350,09  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

SONIA DA SILVA DUARTE  R$          27.124,80  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

THALITA LOPES LEMOS  R$          16.372,10  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

VALDILENE SEBASTIÃO DE MELO MONTEIRO  R$             9.185,45  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

WAGNER DA SILVA SOUZA  R$             8.734,96  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

SERGIO RODRIGUES NOGUEIRA  R$          18.145,42  Proc. nº 0003903-70.2013.8.19.0038 

 

O valor estimado para a formação do Quadro Geral  de Credores 

está em R$ 284.993.580,14 (duzentos e oitenta e quatro milhões, 

novecentos e noventa e três mil ,  quinhentos e oitenta reais e catorze 

centavos), conforme demonstrado em  tabela a seguir:  

 

Tab e la  4  -  P r e v i s ã o  d o  Quad r o  Ge ra l  d e  Cr ed o r e s  

 

 

 

 

 

 

CLASSE VALOR QUANT % 

Extraconcursal  R$          1.813.214,62  4 0,64% 

I  R$        14.781.771,71  949 5,19% 

II   R$          6.640.470,14  2 2,33% 

III  R$     214.766.205,09  47 75,36% 

VI  R$        42.586.739,51  440 14,94% 

VII  R$          4.397.527,92  11 1,54% 

VIII  R$                  7.651,15  1 0,00% 

TOTAL   R$     284.993.580,14  1.454 100,00% 
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RELAÇÃO DE CREDORES 
  

Os valores do Quadro Geral  de Credores não são definit ivos e 

poderá sofrer alterações conforme o julgamento das habilitações e 

impugnações.  





 

P á g in a  1 0  d e  1 2  

 

www. l icksassociados .com.br  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

4) Atividades da Administração Judicial 

A Administração Judicial  apresentou a seguinte manifestação 

nos autos principais do processo de falência no m ês de abril  de 2025. 

Tab e la  5  -  Man i f e s t a ç õ e s  no s  au t o s  p r in c i p a i s  

Data Petição id. 

17/04/2025 
Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de 
março de 2025 

39216 

 

A Administração Judicial  informa que apresentou as seguintes 

manifestações em incidentes de habilitação de crédito  no mês de abril  de 

2025. 

Data Número do processo Credor 

04/04/2025 0000342-12.2024.8.19.0213 NILSON SILVA DE ALCANTRA 

25/04/2025 0000342-12.2024.8.19.0213 NILSON SILVA DE ALCANTRA 

 

5) Atendimento 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Massa Falida, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Falência. 

Para tanto, disponibiliza as principais informações em seu site 

(www.licksassociados.com.br ), bem como seu endereço eletrônico 

(adm.jud@licksassociados.com.br ), telefone (21-2506-0750) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ).  

A Administração Judicial informa que atendeu os seguintes  

Credores no mês de abril  de 2025. 

Data Credor 

03/04/2025  Renata Helena 

 

 

http://www.licksassociados.com.br/
mailto:adm.jud@licksassociados.com.br
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ANÁLISE FINANCEIRA  

6) Análise Financeira e Contábil 

O Administrador Judicial informa que mensalmente solic ita os 

extratos das contas bancárias da Massa Falida ao Banco do Brasil .  

No entanto, os extratos não foram apresentados pela instituição 

financeira,  de modo que restou prejudicada a anál ise f inanceira das contas 

bancárias da Massa Falida.
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CONCLUSÃO 

7) Conclusão 

Em razão da não apresentação dos extratos bancários pelo Banco 

do Brasil , a análise financeira da conta bancária da Massa Falida restou pre-

judicada para a elaboração do atual relatório.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2025. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  
CRC –  RJ 087.155/0-7 
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